1
ª PLENÁRIA
GRUPO A
CADASTROS ELETRÔNICOS DE ADOÇÃO E DOS ABRIGOS

Trabalhou as variáveis dos desenhos dos Cadastros.

CADASTRO NACIONAL DE ADOÇÃO

1- Sugere a inclusão dos pretendentes internacionais no próprio CNA ou, então, em cadastro próprio;

2- Propõe que sejam criados campos no CNA para o registro de suspensão do Poder Familiar e de sentenças de Destituição de Poder Familiar ainda sem trânsito em julgado.
3- Propõe inclusão no CNA dos casais homoafetivos onde cada um dos membros da sociedade  tenha seus dados inseridos, ficando a critério dos magistrados deferir a adoção a ambos ou a apenas um deles.
DESTAQUE:

- No cadastramento de pretendentes habilitados os juizes incluam dados de ambos os integrantes da sociedade homoafetiva.
CADASTRO DE ABRIGOS

1- Propõe que sejam criados perfis de acesso diferenciados ao cadastro, adequados à função desempenhada por cada um dos operadores da rede protetiva, ligados às medidas de acolhimento.  
2- Esteja previsto nos desenhos de perfis de acesso a possibilidade de alimentação direta de informações pelas entidades responsáveis pelo cumprimento das medidas de acolhimento institucional e familiar, bem como pelo Conselho Tutelar.

3- Esteja resguardado, no desenho dos perfis de acesso, o sigilo dos dados processuais de crianças e adolescentes acolhidas, devendo o acesso ser restrito a juízes, promotores, advogados e/ou defensores públicos.

4- Seja o controle da distribuição de acessos ao cadastro eletrônico realizado pelo gestor local, por tempo determinado.

5- Sejam incluídos no cadastro campos destinados ao registro das intervenções realizadas por todos os entes da rede protetiva no atendimento a crianças e adolescentes inseridos na rede de acolhimento.
6- Sejam realizadas, com freqüência regular, auditorias internas no banco de dados cadastrados com vistas a manter a qualidade e a confiabilidade das informações inseridas para corrigir duplicidades ou falhas.

DESTAQUES:

- Exclusão dos dados fica centralizada no gestor.

- Proposta de inclusão da fotografia da criança ou adolescente.

GRUPO B
FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DAS ENTIDADES DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
1 – Instituir o que se pode chamar de “Mapa Social da retaguarda de acolhimento”. Todo Conselheiro de Direito, Tutelar, Juiz, Promotor de Justiça, Defensores e demais atores devem ter acesso e conhecimento da retaguarda de acolhimento.

2- Instituir um núcleo de orientação e fiscalização das Entidades de Atendimento, privilegiando o conceito pedagógico da fiscalização.

3- Instituir cartilha de orientação às entidades de atendimento.

7- Instituir guia de fiscalização.

8- Instituir ficha de comunicação mensal de crianças abrigadas, com informações básicas, tais como: nome, idade; quem abrigou; quando abrigou; documentação; visitas e etc.
9- Instituir por Portaria uma Comissão de Fiscalização formada por Coordenador, Secretário e Técnicos com rotina de fiscalização (o que fiscalizar – regulamentação da entidade junto ao Conselho, existência de equipe técnica capacitada, adequação da entidade aos fins propostos, salubridade, capacitação, lotação...) e cronograma de fiscalização permanente.
10- Instituir via Corregedoria, mecanismo de controle estadual de crianças e adolescentes abrigados, com cobrança mensal pela definição da situação do acolhido, algo parecido com o programa de prevenção à institucionalização prolongada.
11- Reunião mensal ordinária com equipe técnica, Ministério Público, Defensoria e Representante de Conselhos Tutelares para análise e deliberações a respeito de crianças abrigadas e retorno ao convívio familiar.

12- Instituir critérios mínimos para definição do chamado acolhimento familiar, inclusive com contrapartida do Estado.

13- O que fazer quando vencido o segundo ano de acolhimento institucional.

14- Regionalização e Consórcios municipais para criação e manutenção de entidade de acolhimento institucional.

GRUPO C

PORTARIAS JUDICIAIS E ATUAÇÃO FISCALIZADORA DO PODER JUDICIÁRIO

1- O juiz pode expedir de ofício Portarias mediante abertura de Providência Administrativa.

2- O Juiz pode editar Portaria se houver pedido de qualquer interessado.

3- O Juiz edita Portaria mediante pedido de Ministério Público o qual geraria um processo de conhecimento.

 Menciona que, segundo informações recebidas, o CNJ brevemente se posicionará com Recomendação aos Tribunais de Justiça. Caso a Recomendação não seja acatada, o Conselho analisará caso a caso.

Fez referência à Resolução n. 30 do Conselho da Magistratura do Rio de Janeiro que regulamenta a edição de Portarias.

